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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929


Telefone: 0800-616161 e  - https://www.fnde.gov.br

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 23034.000427/2021-59

  

Unidade Gestora: 153173

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º 07/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO – FNDE E A
EMPRESA  DIGISYSTEM SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO –  FNDE,  com sede  no Setor Bancário
Sul, Quadra 2, Bloco “F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília/DF – CEP.: 70070-929, inscrito no CNPJ sob o
nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado pelo seu PRESIDENTE, Sr. MARCELO LOPES DA PONTE,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 3.081.172/SSP-DF, inscrito no CPF sob o nº 773.886.743-
49, nomeado por meio da Portaria n.º 268, de 29 de maio de 2020, da Casa Civil, publicada no D.O.U de
01/06/2020, no uso das atribuições que lhe confere a estrutura regimental do FNDE, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 01.936.069/0010-85, estabelecida na Q SHN QUADRA 1, CONJ A BLOCO A SALA
1414 - CEP 70.701-000 - Brasilia - DF,  neste ato representada  pelo  Sr. MARCOS ANTONIO PEREZ,
portadora da carteira de identidade n° 19.648.931-3, emitida pela SSP/SP, e CPF n° 144.058.438-99,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 23034.000427/2021-
59,  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril
de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 14/2019, do tipo DISPENSA DE
LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REMANESCENTE, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo visa  formalizar  a alteração do  CNPJ da empresa  DIGISYSTEM
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, bem como do endereço, constantes no preâmbulo do contrato
07/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

2.1. Fica alterado o preâmbulo do contrato 07/2021, conforme abaixo:

Onde se lê:

 DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.936.069/0001-
94, estabelecida na Avenida Paulista, nº 1.159 — 1º andar, salas 101 a 109, Cerqueira César - CEP 01311-

88893707187
Linha

88893707187
Linha

88893707187
Linha

88893707187
Linha

88893707187
Linha
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200 - São Paulo

Leia-se:

 DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.936.069/0010-
85, estabelecida na Q SHN QUADRA 1, CONJ A BLOCO A SALA 1414 - CEP 70.701-000 - Brasilia - DF.

2.2. A filial em Brasilia da DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA qualificada no
preâmbulo deste instrumento declara conhecer o inteiro teor do Contrato em comento, e compromete-
se, por força das normas e princípios licitatórios, a cumprir todas as cláusulas e condições do referido
contrato.

2.3. A filial em Brasilia da DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA se compromete em
apresentar os respectivos documentos habilitatórios, a fim de comprovar a regularidade fiscal,
trabalhista, técnica e econômica-financeira perante a Contratante, não restando dúvidas de que possui
plenas condições de suceder a sua matriz nos direitos e obrigações decorrentes do Contrato originário.

2.4.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ANÁLISE

3.1. A minuta do presente termo aditivo foi devidamente analisada e aprovada pela
Procuradoria Federal junto ao FNDE, conforme determina a legislação vigente.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

4.1. A Contratada se obriga a renovar a garantia,com o novo CNPJ, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis a contar da assinatura deste aditivo, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação a ser
analisada e aprovada pela Contratante, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global
deste Contrato,  conforme Cláusula Décima quarta do contrato original, na modalidade de  caução em
dinheiro ou seguro garantia ou fiança bancária, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme
previsão no Contrato original c/c o subitem 3.1, do Anexo VII-F, da IN nº 5/2017. 

5. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

6. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO PEREZ, Usuário Externo, em
17/02/2022, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº
1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29
de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LOPES DA PONTE, Presidente, em 18/02/2022,
às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de
2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?

https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2778424 e
o código CRC 9C07E583.

Referência: Processo nº 23034.000427/2021-59 SEI nº 2778424

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

